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DECRETO Nº 1.995, DE 02 DE JUNHO DE 2021. 
 
RECEPCIONA E DETERMINA A OBSERVÂNCIA 
OBRIGATÓRIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
JACUPIRANGA DAS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DA 
PANDEMIA DE COVID-19 IMPLEMENTADAS PELO ESTADO 
DE SÃO PAULO PARA A REGIÃO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
ROBERTO CARLOS GARCIA, Prefeito Municipal de Jacupiranga, no 

uso das atribuições legais, e 
 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.151 de 12 de maio de 2021; que determina o afastamento 
dos locais de trabalho presencial das gestantes; 
 
CONSIDERANDO que as normas que determinam medidas de enfrentamento ao Covid-19 é de 
observância obrigatória no âmbito do Município de Jacupiranga;  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - A empregada gestante será afastada das atividades de trabalho presencial, sem prejuízo de 
sua remuneração, cessando os adicionais propter laborem, enquanto permanecer o estado de 
emergência de saúde pública no País ou terminar o período gestacional, qual ocorrer primeiro. 
 
Art. 2º - A empregada gestante afastada ficará à disposição para exercer as atividades em seu 
domicílio, por meio de teletrabalho, trabalho remoto ou outra forma de trabalho a distância a ser 
indicado pelo superior hierárquico. 
 
Art. 3º - A empregada gestante deverá requerer o afastamento por protocolização no setor de 
protocolo por requerimento, instruído com atestado médico, bem como apresentando documento 
hábil que comprove o tempo gestacional em que se encontra a fim de possibilitar que a administração 
pública se organize para substituição da gestante pelo prazo que se for necessário. 
 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, em 02 de junho de 2021. 

 

ROBERTO CARLOS GARCIA 
Prefeito Municipal 

 
Registrado e Publicado na data supra 

 
JULIANA DURAU PIRES DA COSTA 
Diretora do Depto. de Administração 

 
FABIO PAQUES DE OLIVEIRA GRAÇA  
Diretor do Depto. Jurídico 
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